
  
 

 

 

RESPONSÁVEL TÉCNICO: 

HÉLIO CEZAR LABOISSIER RAMOS 
Engº Mecânico e Eng. de Seg. do Trablho - CREA-MS 60521 

APROVADO POR: 

Guarda Civil Metropolitana  
Campo Grande MS 
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5. LAUDO TECNICO DE PERICULIDADE  

 

INTRODUÇÃO  

 

 Conforme solicitação da empresa SESDES - Secretaria Especial de Segurança e Defesa 
Social Rua Oceano Atlântico, 353 CEP: 79040-020 Telefone(s): (67) 4042-0588 REF. A Guarda 
Civil Metropolitana de Campo Grande realizamos o levantamento das condições ambientas das 
atividades da empresa para concessão ou não do adicional de periculosidade dos 
colaboradores/servidores da Secretaria Ref. Aos Servidores da Guarda Municipal Metropolitana. 

 

 A classificação das atividades baseia-se na Portaria 3214/78 do Ministério do Trabalho 

(conforme legislação ambiental municipal), que aprovou as Normas Regulamentadoras (NR) do 

Capítulo V, Título II da CLT, relativas à Segurança e Medicina do Trabalho, com base na NR-16 – 

Atividades e operações perigosas (seus anexos). 

 

OBJETIVO: 

O presente Laudo Técnico trata de avaliação conclusiva sobre as atividades/funções da Guarda Civil 

Metropolitana de Campo Grande MS, conforme descrito na NR-16 – atividade e operações 

perigosas e seus anexos. 

 

 

 

OBJETIVO ESPECIFICO 

 

 Avaliar qualitativamente as atividades da Guarda Civil Metropolitana de Campo Grande MS 

situada em Campo Grande- MS.  
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